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PARECER 
 
 
Assunto:    PROJETO DE LEI Nº 1527/2023 

Autor: Pref. Cleverson Alves do Santos. 

Ementa: “Autoriza a doação de imóveis, na forma que especifica”.  
 
 

SÍNTESE 
 
 

O presente parecer é emitido pela Comissão Permanente de Orçamento e 
Finanças em relação ao Projeto de Lei nº 1527/2023 que autoriza a doação de imóveis, na 
forma que especifica. 

 
Este projeto de lei, apresentado pelo Prefeito Municipal de Costa Rica, busca 

autorizar a doação de imóveis a cidadãos específicos, de acordo com processos 
administrativos e protocolos estabelecidos. O projeto segue as leis municipais nº 1.372 e 
nº 1.377 de 2017, que regulamentam programas habitacionais no município, garantindo 
a formalização documental e o cumprimento dos requisitos legais para a obtenção de 
escrituras de propriedade. 
 

CONCLUSÃO 
 

 
Por tanto esta comissão não vislumbra qualquer impedimento para 

tramitação do projeto, razão pela qual emite parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto 
de Lei Nº 1527/2023. 
 
 

Costa Rica, 19 de setembro de 2023. 
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